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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITINGA DO MARANHÃO
CNPJ : 01.614.537 I OOOL-O4

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO No 0/Í412026 - GAB

Dispõe sobre a nomeaçâo de MARIA
JAQUICIANA DA SILVA MOURA para a
função de Gestora Escolar da ESCOLA
MUNICIPAL NICOLAU DINO, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente,

CONSIDERANDO o disposto noArt. 206, inciso Vl, da Constituição Federal, que

preconiza a gestão democrática do ensino público;

CONSIDERANDO a Lei Federal n' 14J1312020 (nova Lei do FUNDEB), que

estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por critérios

técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da comunidade escolar, após

avaliaÉo;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 41112021, de 10 de dezembro de 2021, que

regulamenta a gestão democrática no âmbito municipal;

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo para Gestores Escolares

que aprovou a candidata MARIA JAQUICIANA DA SILVA MOURA;

Art. 10. Fica nomeada para exercer a função de Diretora Escolar da ESCOLA

MUNICIPAL NICOLAU DINO, a Sra. MARIAJAQUICIANA DA SILVA MOURA,

brasileira, professora, inscrita no CPF sob o no 832.282.413-00, residente e

domiciliada no Assentamento Vavalândia, Zona Rural, ltinga do Maranhão - MA,

aprovada no Processo Seletivo de que trata o Edital no OO2|2O25, para a Íunção

de Gestora Escolar, conforme sua classificação e necessidade da Rede

Municipal de Ensino.
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Art. ?, A função de Diretora Escolar, ainda que provida via processo seletivo,

mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneração, com regime

Estatutário, conforme legislação específica, permitindo a designação por prazo

determinado.

Art, 3", A designação terá vigência pelo período de 2 (dois) anos, podendo ser

reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do Executivo, observando-se a

avaliação de desempenho e o interesse público.

Art. 4o. A nomeada fará jus aos vencimentos e demais vantagens atribuídas ao

cargo, conforme a legislação municipal vigente.

Art. 50. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 't4 de janeiro de

2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
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Dl3pôc aobrc . nomo.cáo dG À A CEtlÂ DOS SA|ITOS SOUSÂ
parâ â funçáo d. Gestora Escolar da ESCOLA llu lCtPAL
VIRIATO COnREl , c dá outres providônclas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÂO, no uso dê suas
atÍibuiçôes legais e em conformidade com a legislôção vigente,

COÍ{SIOEn^I{DO o disposto no Art. 206. inciso Vl. da Constituição
Federal, que preconiza a gestão democrática do ensino público;

CO SIDER IIDO a Lei Federal n! 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB),
que estabelece a necessidade de seleção de gestorês escolares por
critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da
comunidade escolar, após avaliação:

COTISIDERÂ}IDO â Lei Municipal n! 41U2021, de I0 de dezembro de
2021, que regulamenta a gestão democrática no âmbito municipal;

COI{SIDEnÂI{DO o rêsultado do Processo Seletivo parô GestoÍes
Escolares que apÍovou a candidata AI{A CELIA DOS SA]{TOS SOUSA;

DECRETA:

Ârt. le. Fica nomeada para exeÍcer a função de Diretora Escolar
da ESCOIA MUIICIP L VIRI TO COnnEn. â 5rã. Â Á CELIA DOS
SANYOS SOUSA, brasileira, professora, inscrita no CPF sob o no
834.078.713-68, residente e domiciliada na Rua José Reis Feitosa, Ne

1047, Vila Emanuela, ltinga do Maranhão - MA, aprovada no PÍocesso
Seletivo de que trata o Edital na 00212025, para a função de Gestora
Escolar. conÍorme sua classificação e necessidade da Rede Municipal de
Ensino.

AÊ. 2e. A função de Diretora Escolar, ainda que provida via processo
selêtivo, mântém-sê como cargo dê livre nomeação e exoneraçâo. com
rêgime Éstatutário, conforme legislação específica, permitindo a

deslgnaçáo por prazo determinado.

Art.39. A designação teÍá vigência pelo período de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do
Executivo, observando-se a avaliação de desempenho e o interesse
público.

Art. rl9. A nomeada fará jus aos vencimentos e demais vantagens
atÍibuídas ao cargo, confoÍme a legislação municipal vigente.

Art. 5r. As despesas decorrentes da execução deste Decreto coÍrerão
por conta das dotaçôes orçamentáriâs próprias, suplemêotâdâs sê
necessário.

AÍt. 6e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
eÍeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de
jãnêiro de 2026.

LEI'Y PÂULA FIRMIÂNO AGUIÂR
Prefeita Municipal de ltinga do Marônhão/MA
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DECREÍO 9 044/2026 - GÂB

Dispóê sobÍê a nomêaçáo dê irAnlÂ J^QUlClAxA DÂ SILVA
üOURA pâra . ftrnçáo dê Ge3tora E3colâr dâ ESCOIA tluLlclpÂL

ICOLÀU Dl O, ê dá outras provldênclas.

A PREFEITA I.IUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, no uso de 5ua5
atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente,

COLSlDEt t{DO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição
Federal, que preconiza a gestão democrática do ensino público;

COI{SIDERA DO a Lei Federal n0 14.113/2020 (nova Lei do FIJNDEB).
que estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por
critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da
comunidade escolar, após avaliação;

CO SIDERÂIaDO a Lei Municipal nc 411/2021, de 10 de dezembro de
2021, que regulômenta a gestão democrática no âmbito municipal;

CO]{SIDEnAI|DO o resultado do Processo Seletivo pâra Gestores
Es€olares que aprovou a candidâta ll^RIA rÀQUICIA A DA SILVA

oun :

DECRETÂ:

Ait, 2r. A função de Diretora Escolar, ainda que provida via processo

seletivo, mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneração, com
regime Estatutário, conforme legislação específica, permitindo a

designação por prazo determinado.

AÊ. 3r. A designação terá vigência pelo perÍodo de 2 (dois) ânos,
podendo ser reconduzida ou exoneradô a critério do Chefe do
Executivo, observando-se a avaliaçâo de desempenho e o interesse
público.

Art. 4r. A nomeada fârá jus ao5 vencimentos e demais vantagens
atribuídas ao caÍgo, conforme a legislação municipal vigente.

AÍt, 5r, As despesas decorrentes da execução deste Decrêto correrão
por conta dâs dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art, 6e, Êste Decreto êntra em vigor na data dê sua publicação, com
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da PreÍeita Municipal de ltinga do l.laranhão - lrA, 14 de
janeiro de 2026.

LE Y PAULÂ FIN.UIÂiIO ÂGUIAR
PreÍeita Municipal de ltingâ do Maranháo/MA

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador: b60e14db799c17 386a6df00ffik080e

DECRETO Ng 045/2026 - GAB

DECRETO Ne (145/2026 - GAa

LEIIY PAUI-A FlRlllAt{O AGUlAn, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA.
no uso de suas ôtribuiçóes legais e amparada na Lei Orgâni€a deste
Município;

DECRETAI

Ârt. 11. Fica nomeada para exeÍcer a funçáo de Diretora Escolar
da ESCOLÂ ÍtlUlllClPAL ICOLAU Dl O, a Srd. ÂRlA JÂQUlCl^l{Â
DA SILVÂ OUnA, brasileira, professora, inscrita no CPF sob o ne

832.282.413-00, Íesidente e domiciliada no Assentamento Vavalândia,
Zona Rural, ltinga do Maranhâo - MA, aprovada no Processo Seletivo de
que trata o Edital ne 002/2025, para a função de cestora Escolar,
conforme sua classificação e ne(essidade da Rede Municipal de Ensino.
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